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S2­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10855.000529/2009­72 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2001­000.023  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  28 de setembro de 2017 

Matéria  IRPF: DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS 

Recorrente  THYRSO RAMOS FILHO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2005 

GLOSA COM DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO 
INSUFICIENTE. INDEDUTIBILIDADE. 

São  dedutíveis  na  declaração  de  ajuste  anual,  a  título  de  despesas  com 
médicos  e  planos  de  saúde,  os  pagamentos  comprovados  mediante 
documentos hábeis e idôneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligência 
do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda ­ RIR). 

A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte 
está condicionada à comprovação hábil e idônea no mesmo ano­calendário da 
obrigação tributária. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a 
preliminar de nulidade  e,  no mérito,  por maioria de votos,  em negar provimento  ao Recurso 
Voluntário, vencido o conselheiro José Alfredo Duarte Filho que lhe deu provimento. 

 (assinado digitalmente) 

Jorge Henrique Backes ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Fernanda Melo Leal ­ Relatora. 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Fernanda Melo  Leal, 
Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira.  
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  10855.000529/2009-72  2001-000.023 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 28/09/2017 IRPF: DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS THYRSO RAMOS FILHO FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 20010000232017CARF2001ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2005
 GLOSA COM DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO INSUFICIENTE. INDEDUTIBILIDADE.
 São dedutíveis na declaração de ajuste anual, a título de despesas com médicos e planos de saúde, os pagamentos comprovados mediante documentos hábeis e idôneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligência do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR).
 A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea no mesmo ano-calendário da obrigação tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o conselheiro José Alfredo Duarte Filho que lhe deu provimento.
  (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira. 
 
  
Trata-se de Notificação de Lançamento, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), por meio da qual se exige crédito tributário do exercício de 2005, ano-calendário de 2004, onde foram glosadas dedução de despesas médicas no valor de R$ 42.700,00 bem como Omissão de Rendimentos, no valor de R$ 24.180,00. 
Na impugnação apresentada, o Impugnante alega, em síntese, que foi cumprida a exigência do disposto''no . art. 80 do RIR/99, com a apresentação dos recibos originais de pagamentos emitidos pelos prestadores de serviços, bem como requer seja realizada perícia contábil a fim de verificar se as pessoas mencionadas no lançamento receberam os valores declarados pelo requerente; que os prestadores dos serviços sejam ouvidos neste procedimento administrativo. Quanto à omissão de rendimentos não há contestação neste ponto. Inclusive verifica-se às fls. 65 um DARF recolhido em 26/02/2009, portanto, após a ciência da notificação de lançamento ocorrida em 28/01/2009, fls. 02. 
A decisão de primeira instância julgou improcedente a impugnação, mantendo-se as glosas apontadas pelo Fisco.
Cientificado da decisão de primeira instância em 07/12/2010 (fl. 109), o interessado interpôs, em 23/12/2010, o recurso de fls. 110/124. Nas razões recursais aduz preliminarmente a nulidade do processo por suposta violação aos princípios da ampla defesa, contraditório e devido processo legal e , no mérito, roga que seja desconsiderado o lançamento fiscal objeto da notificação aqui ventilada impedindo, assim, a glosa dos valores declarados pelo contribuinte, tendo em vista que apresentou em oportunidade anterior os recibos originais de pagamentos efetuados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de quem os recebeu, bem como as respectivas declarações que atestam a prestação de serviços médicos, de modo que sejam mantidos os dados e os lançamentos de sua declaração de renda do ano de 2005, ano-calendário 2004.
Ao fim, requer seja acolhido o presente recurso para cancelar o débito fiscal reclamado.

É o relatório.
 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. 
Portanto, merece ser conhecido. 

Preliminar - Violação dos princípios da ampla defesa , contraditório e devido processo legal 
O Recorrente teve garantida as suas oportunidades de manifestação, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Não há comprovação nos autos de cerceamento de defesa. Ao reverso, o contribuinte teve as chances para a produção de provas ao seu favor em alguns momentos, e a usufruiu. A autoridade lançadora não violou qualquer princípio constitucional ou cláusula pétrea, mas tão somente entendeu não ser fundamental a produção de determinadas provas para a formação do seu convencimento. 
Menciono aqui trecho da decisão da DRJ/SP2, qual me amparo para fundamentar a análise desta preliminar: 
"Assim, o rito estabelecido na legislação vigente para o processo administrativo-fiscal é: a) não concordando com a exigência fiscal, o autuado tem direito de apresentar sua inconformidade através da impugnação, dentro do prazo de 30 dias contados da data em que for feita a intimação da exigência, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar (art. 15 do PAF); b) a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê -lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, ou, refira-se a fato ou direito superveniente, ou, destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos (art. 16 e § 4° do PAF); c) dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão de primeira instância, o contribuinte, não concordando com a mesma, poderá interpor recurso voluntário. Tendo em vista que o pedido genérico para produção de novas provas, depois de apresentada a impugnação, ou seja, extemporaneamente, não se enquadra nas exceções previstas no § 40 do art. 16 do Decreto 70.23511972, é de se indeferir o referido pedido.
 Destaque-se, ainda, que o processo administrativo fiscal, calcado no Decreto 70.235/1972, com alterações posteriores, não admite a produção de prova testemunhal. Por isso, acrescente-se às razões do indeferimento acima, a ausência de previsão legal para que sejam ouvidas as pessoas prestadoras dos serviços médicos.
No tocante ao pedido de'prova pericial, cumpre esclarecer que, apesar de ser facultado ao Sujeito Passivo o direito de pleitear a sua realização, em conformidade com o art.16, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72 - Processo Administrativo Fiscal - PAF -, com a redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748/93, compete à Autoridade Julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo ser indeferidas as que considerar prescindíveis ou impraticáveis (art. 18,"caput ", do Decreto n° 70.235/72, com a redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748/93). 


A realização de diligências e/ou perícia pressupõe que o fato a ser provado necessite de comprovantes hábeis e/ou esclarecimentos adicionais, que, por algum motivo justificável, não é possível ao impugnante fazê-lo quando de sua impugnação, fato este que não se aplica à presente situação, tendo em vista que o contribuinte não anexou aos autos nenhum elemento inovador que necessitasse de sua efetivação, deixando, portanto, de atender o disposto no inciso IV, do art. 16, do PAF.

Desta feita, não acolho a preliminar de nulidade, passando, assim, à análise do mérito. 
 Mérito - Glosa de despesas médicas .
Nos termos do artigo 8°, inciso II, alínea "a", da Lei 9.250/1995, com a redação vigente ao tempo dos fatos ora analisados, são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda pessoa física as despesas a título de despesas médicas, psicológicas e dentárias, quando os pagamentos são especificados e comprovados.
Lei 9.250/1995:
Art. 8°. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
(...)
§ 2º - O disposto na alínea �a� do inciso II:
(...)
II - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.�
O Recorrente apresentou recibos originais dos pagamentos efetuados, relativos ao próprio tratamento, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de quem os recebeu, além de declaração dos próprios prestadores de serviço, ratificando a existência dos fatos. 
A decisão de primeira instancia entendeu que o Recorrente não comprovou as despesas médicas, nos seguintes termos:
 �[...] Conforme se depreende dos dispositivos supracitados, cabe ao beneficiário dos recibos provar que realmente efetuou o pagamento no valor constante no comprovante, bem como à época em que o serviço foi prestado, para que fique caracterizada a efetividade da despesa passível de dedução, no período assinalado. 
Em princípio, admite --se como prova idônea de pagamentos os recibos fornecidos por profissional competente, legalmente habilitado. Essa é a regra. Entretanto, o Fisco, pode solicitar provas não só dos pagamentos, mediante cópia de cheques nominativos e de extratos bancários, mas também provas de que os serviços foram prestados pelos profissionais. Este foi o procedimento adotado pela Fiscalização no caso em exame. 
A norma acima citada não dá aos comprovantes, ainda que revestidos de todas as formalidades, valor probante absoluto . A apresentação de recibos tem potencialidade probatória relativa e esta deve ser limitada por todos os elementos de convicção coletados pelo Auditor- Fiscal no decorrer da ação fiscal, desde que o contribuinte os forneça. 
Face a alegação do impugnante, destaca-se que não há nenhum impedimento de que se façam pagamentos em moeda corrente, desde que o mesmo comprove tal fato, quando exigido, como, por exemplo, com apresentação de extratos onde constem os saques coincidentes em datas e valores dos recibos. O contribuinte, em que pesem os esforços expendidos, não logrou demonstrar a efetiva transferência dos valores correspondentes, sua justificativa, no entanto, é de que tão-somente efetuava os pagamentos em dinheiro. 
Tal afirmação à luz do bom senso, carece de razoabilidade, pois, tratando neste item somente de glosa de despesas médicas,no valor de R$ 42.700,00, ou seja, a despeito de tal demanda financeira, quer nos convencer ò impugnante que, sem qualquer exceção, em nenhum momento houve transferência de valor econômico por outro meio se não o de pagamento em espécie. �[...]
A exigência, pela autoridade fiscal, de comprovação de pagamento dos serviços contratados pelo Recorrente, através de a apresentação de cópias dos cheques, ordens de pagamento, transferências bancárias, saques e extratos bancários que registrem tais operações, coincidentes em datas e valores com as prestações de serviços, de fato me parece ser coerente diante do fato concreto, tendo em vista, principalmente, o valor envolvido em relação às despesas médicas. 
Nesta senda, entendo, ademais, que a fundamentação fiscal a qual deu amparo ao lançamento aqui analisado está em perfeita consonância com o ordenamento jurídico. Senão vejamos o que dispõe o art.73 do Decreto nº 3.000, de 1999 :
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
Tal artigo indica que determinados documentos não fazem prova absoluta, podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovação. 
Por fim, ratifico a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. Por isso mesmo, mais uma vez, entendo pela manutenção do crédito lançado, o qual restou claramente respaldado e fundamentado pela autoridade lançadora. 

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, declarando, pois, a manutenção do crédito fiscal pretendido pela autoridade lançadora. 
 (assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
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Relatório 

 

Trata­se de Notificação de Lançamento, relativa ao Imposto de Renda Pessoa 
Física  (IRPF),  por  meio  da  qual  se  exige  crédito  tributário  do  exercício  de  2005,  ano­
calendário  de  2004,  onde  foram  glosadas  dedução  de  despesas  médicas  no  valor  de  R$ 
42.700,00 bem como Omissão de Rendimentos, no valor de R$ 24.180,00.  

Na  impugnação  apresentada,  o  Impugnante  alega,  em  síntese,  que  foi 
cumprida  a  exigência  do  disposto''no  .  art.  80  do  RIR/99,  com  a  apresentação  dos  recibos 
originais  de  pagamentos  emitidos  pelos  prestadores  de  serviços,  bem  como  requer  seja 
realizada  perícia  contábil  a  fim  de  verificar  se  as  pessoas  mencionadas  no  lançamento 
receberam  os  valores  declarados  pelo  requerente;  que  os  prestadores  dos  serviços  sejam 
ouvidos  neste  procedimento  administrativo.  Quanto  à  omissão  de  rendimentos  não  há 
contestação neste ponto.  Inclusive verifica­se  às  fls. 65 um DARF recolhido em 26/02/2009, 
portanto, após a ciência da notificação de lançamento ocorrida em 28/01/2009, fls. 02.  

A  decisão  de  primeira  instância  julgou  improcedente  a  impugnação, 
mantendo­se as glosas apontadas pelo Fisco. 

Cientificado  da  decisão  de  primeira  instância  em  07/12/2010  (fl.  109),  o 
interessado  interpôs,  em  23/12/2010,  o  recurso  de  fls.  110/124.  Nas  razões  recursais  aduz 
preliminarmente a nulidade do processo por suposta violação aos princípios da ampla defesa, 
contraditório e devido processo legal e , no mérito, roga que seja desconsiderado o lançamento 
fiscal  objeto  da  notificação  aqui  ventilada  impedindo,  assim,  a  glosa  dos  valores  declarados 
pelo contribuinte, tendo em vista que apresentou em oportunidade anterior os recibos originais 
de  pagamentos  efetuados,  com  indicação  do  nome,  endereço  e  número  de  inscrição  no 
Cadastro de Pessoas Físicas ­ CPF de quem os recebeu, bem como as respectivas declarações 
que  atestam  a  prestação  de  serviços  médicos,  de  modo  que  sejam  mantidos  os  dados  e  os 
lançamentos de sua declaração de renda do ano de 2005, ano­calendário 2004. 

Ao fim, requer seja acolhido o presente recurso para cancelar o débito fiscal 
reclamado. 

 

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Fernanda Melo Leal ­ Relatora. 

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade.  

Portanto, merece ser conhecido.  

 

Preliminar  ­ Violação  dos  princípios  da  ampla  defesa  ,  contraditório  e 
devido processo legal  
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O Recorrente  teve  garantida  as  suas  oportunidades  de manifestação,  sob  o 
crivo  do contraditório e  da ampla defesa. Não  há  comprovação  nos  autos  de  cerceamento  de 
defesa. Ao reverso, o contribuinte teve as chances para a produção de provas ao seu favor em 
alguns  momentos,  e  a  usufruiu.  A  autoridade  lançadora  não  violou  qualquer  princípio 
constitucional ou cláusula pétrea, mas  tão somente entendeu não ser  fundamental a produção 
de determinadas provas para a formação do seu convencimento.  

Menciono  aqui  trecho  da  decisão  da  DRJ/SP2,  qual  me  amparo  para 
fundamentar a análise desta preliminar:  

"Assim, o rito estabelecido na legislação vigente para o processo 
administrativo­fiscal  é:  a)  não  concordando  com  a  exigência 
fiscal,  o autuado  tem direito de apresentar  sua  inconformidade 
através da impugnação, dentro do prazo de 30 dias contados da 
data em que for feita a intimação da exigência, formalizada por 
escrito  e  instruída  com  os  documentos  em  que  se  fundamentar 
(art.  15  do  PAF);  b)  a  prova  documental  será  apresentada  na 
impugnação,  precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê  ­lo  em 
outro  momento  processual,  a  menos  que  fique  demonstrada  a 
impossibilidade  de  sua  apresentação  oportuna,  por  motivo  de 
força  maior,  ou,  refira­se  a  fato  ou  direito  superveniente,  ou, 
destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente  trazidas 
aos  autos  (art.  16  e  §  4°  do  PAF);  c)  dentro  dos  trinta  dias 
seguintes  à  ciência  da  decisão  de  primeira  instância,  o 
contribuinte,  não  concordando  com  a  mesma,  poderá  interpor 
recurso voluntário. Tendo em vista que o pedido genérico para 
produção de novas provas, depois de apresentada a impugnação, 
ou  seja,  extemporaneamente,  não  se  enquadra  nas  exceções 
previstas  no  §  40  do  art.  16  do Decreto  70.23511972,  é  de  se 
indeferir o referido pedido. 

 Destaque­se,  ainda,  que  o  processo  administrativo  fiscal, 
calcado  no  Decreto  70.235/1972,  com  alterações  posteriores, 
não  admite  a  produção  de  prova  testemunhal.  Por  isso, 
acrescente­se  às  razões  do  indeferimento  acima,  a  ausência  de 
previsão  legal  para  que  sejam  ouvidas  as  pessoas  prestadoras 
dos serviços médicos. 

No  tocante ao pedido de'prova pericial, cumpre esclarecer que, 
apesar de ser facultado ao Sujeito Passivo o direito de pleitear a 
sua  realização,  em  conformidade  com  o  art.16,  inciso  IV,  do 
Decreto n° 70.235/72 ­ Processo Administrativo Fiscal ­ PAF ­, 
com a redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748/93, compete à 
Autoridade Julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo ser 
indeferidas  as  que  considerar  prescindíveis  ou  impraticáveis 
(art. 18,"caput ", do Decreto n° 70.235/72, com a redação dada 
pelo art. 1° da Lei n° 8.748/93).  

 

 

A realização de diligências e/ou perícia pressupõe que o  fato a 
ser  provado  necessite  de  comprovantes  hábeis  e/ou 
esclarecimentos  adicionais,  que,  por  algum motivo  justificável, 
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não  é  possível  ao  impugnante  fazê­lo  quando  de  sua 
impugnação,  fato  este  que  não  se  aplica  à  presente  situação, 
tendo em vista que o contribuinte não anexou aos autos nenhum 
elemento inovador que necessitasse de sua efetivação, deixando, 
portanto, de atender o disposto no inciso IV, do art. 16, do PAF. 

 

Desta  feita, não acolho a preliminar de nulidade, passando, assim, à análise 
do mérito.  

 Mérito ­ Glosa de despesas médicas . 

Nos  termos  do  artigo  8°,  inciso  II,  alínea  "a",  da  Lei  9.250/1995,  com  a 
redação  vigente  ao  tempo  dos  fatos  ora  analisados,  são  dedutíveis  da  base  de  cálculo  do 
imposto  de  renda  pessoa  física  as  despesas  a  título  de  despesas  médicas,  psicológicas  e 
dentárias, quando os pagamentos são especificados e comprovados. 

Lei 9.250/1995: 

Art. 8°. A base de cálculo do imposto devido no ano­calendário 
será a diferença entre as somas: 

I ­ de todos os rendimentos percebidos durante o ano­calendário, 
exceto  os  isentos,  os  não­tributáveis,  os  tributáveis 
exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II ­ das deduções relativas: 

a)  aos  pagamentos  efetuados,  no  ano­calendário,  a  médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 
ocupacionais  e  hospitais,  bem  como  as  despesas  com  exames 
laboratoriais,  serviços  radiológicos,  aparelhos  ortopédicos  e 
próteses ortopédicas e dentárias. 

(...) 

§ 2º ­ O disposto na alínea ‘a’ do inciso II: 

(...) 

II  ­  restringe­se  aos  pagamentos  feitos  pelo  contribuinte, 
relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes; 

III ­  limita­se a pagamentos especificados e comprovados, com 
indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem 
recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação 
do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.” 

O  Recorrente  apresentou  recibos  originais  dos  pagamentos  efetuados, 
relativos ao próprio  tratamento, com  indicação do nome, endereço e número de  inscrição no 
Cadastro  de  Pessoas  Físicas  ­  CPF  de  quem  os  recebeu,  além  de  declaração  dos  próprios 
prestadores de serviço, ratificando a existência dos fatos.  

A decisão de primeira instancia entendeu que o Recorrente não comprovou as 
despesas médicas, nos seguintes termos: 
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 “[...]  Conforme  se  depreende  dos  dispositivos  supracitados, 
cabe ao beneficiário dos recibos provar que realmente efetuou o 
pagamento  no  valor  constante  no  comprovante,  bem  como  à 
época  em  que  o  serviço  foi  prestado,  para  que  fique 
caracterizada a efetividade da despesa passível  de dedução, no 
período assinalado.  

Em princípio, admite ­­se como prova idônea de pagamentos os 
recibos  fornecidos  por  profissional  competente,  legalmente 
habilitado.  Essa  é  a  regra.  Entretanto,  o  Fisco,  pode  solicitar 
provas  não  só  dos  pagamentos,  mediante  cópia  de  cheques 
nominativos e de extratos bancários, mas também provas de que 
os  serviços  foram  prestados  pelos  profissionais.  Este  foi  o 
procedimento adotado pela Fiscalização no caso em exame.  

A  norma  acima  citada  não  dá  aos  comprovantes,  ainda  que 
revestidos de todas as formalidades, valor probante absoluto . A 
apresentação de  recibos  tem potencialidade probatória relativa 
e  esta  deve  ser  limitada  por  todos  os  elementos  de  convicção 
coletados pelo Auditor­ Fiscal no decorrer da ação fiscal, desde 
que o contribuinte os forneça.  

Face a alegação do impugnante, destaca­se que não há nenhum 
impedimento  de  que  se  façam  pagamentos  em moeda  corrente, 
desde  que  o  mesmo  comprove  tal  fato,  quando  exigido,  como, 
por  exemplo,  com  apresentação  de  extratos  onde  constem  os 
saques  coincidentes  em  datas  e  valores  dos  recibos.  O 
contribuinte,  em que pesem os esforços expendidos, não  logrou 
demonstrar a efetiva transferência dos valores correspondentes, 
sua  justificativa,  no  entanto,  é  de  que  tão­somente  efetuava  os 
pagamentos em dinheiro.  

Tal afirmação à luz do bom senso, carece de razoabilidade, pois, 
tratando  neste  item  somente  de  glosa  de  despesas  médicas,no 
valor  de  R$  42.700,00,  ou  seja,  a  despeito  de  tal  demanda 
financeira, quer nos convencer ò impugnante que, sem qualquer 
exceção,  em  nenhum  momento  houve  transferência  de  valor 
econômico  por  outro meio  se  não  o  de  pagamento  em  espécie. 
“[...] 

A  exigência,  pela  autoridade  fiscal,  de  comprovação  de  pagamento  dos 
serviços contratados pelo Recorrente, através de a apresentação de cópias dos cheques, ordens 
de  pagamento,  transferências  bancárias,  saques  e  extratos  bancários  que  registrem  tais 
operações, coincidentes em datas e valores com as prestações de serviços, de fato me parece 
ser  coerente  diante  do  fato  concreto,  tendo  em  vista,  principalmente,  o  valor  envolvido  em 
relação às despesas médicas.  

Nesta  senda,  entendo,  ademais,  que  a  fundamentação  fiscal  a  qual  deu 
amparo  ao  lançamento  aqui  analisado  está  em  perfeita  consonância  com  o  ordenamento 
jurídico. Senão vejamos o que dispõe o art.73 do Decreto nº 3.000, de 1999 : 

Art.  73.  Todas  as  deduções  estão  sujeitas  a  comprovação  ou 
justificação,  a  juízo  da  autoridade  lançadora  (Decreto­Lei  nº 
5.844, de 1943, art. 11, § 3º). 
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§  1º  Se  forem  pleiteadas  deduções  exageradas  em  relação  aos 
rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, 
poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto­
Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). 

Tal  artigo  indica  que  determinados  documentos  não  fazem  prova  absoluta, 
podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovação.  

Por  fim,  ratifico  a  necessidade  de  fundamento  pela  autoridade  fiscal,  dos 
fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos 
atos administrativos, encontra­se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, 
como  talvez  de  maneira  mais  importante  em  disposições  gerais  em  respeito  ao  Estado 
Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle 
jurisdicional. Por  isso mesmo, mais uma vez, entendo pela manutenção do crédito lançado, o 
qual restou claramente respaldado e fundamentado pela autoridade lançadora.  

 

CONCLUSÃO: 

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO  ao  recurso  voluntário,  declarando,  pois,  a  manutenção  do  crédito  fiscal 
pretendido pela autoridade lançadora.  

 (assinado digitalmente) 

Fernanda Melo Leal.  
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